28ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 30.08.2022

PROJETO DE LEI 1669/2022 DO DEPUTADO JESUINO BOABAID

O SR. RIBAMAR ARAÚJO (Presidente) - O projeto encontra-se sem parecer. Peço ao Deputado Dr. Neidson para dar o seu parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. DR. NEIDSON - Projeto de Lei 1669/2022, de autoria do Deputado Jesuino Boabaid. Ementa: “Dispõe sobre o atendimento preferencial às pessoas com fibromialgia nos locais públicos e privados, no âmbito do Estado de Rondônia.”.
Somos de parecer favorável, Senhor Presidente. 

	O SR. RIBAMAR ARAÚJO (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Dr. Neidson. Não havendo ninguém para discutir, passamos à votação do parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. 

	O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Senhor Presidente, o Deputado Dr. Neidson.

	O SR. DR. NEIDSON – Presidente, eu queria pedir vista deste projeto. 

	O SR. RIBAMAR ARAÚJO (Presidente) – Vista concedida ao Deputado Dr. Neidson. 
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